
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI NQ 3.179/96

DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA: 
RUA BENEDITA ALVES FUNCHAL 
(*1898 +1964)

A Câmara Municipal de Pouso 
Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Executivo 
na e promulga a seguinte Lei:

Alegre, 
sancio-

Art. 1Q - Passa a denominar-se RUA BENEDITA ALVES FUNCHAL, 
a atual Rua H, do Bairro Guanabara, com início na Rua Roberto 
Coutinho Rezende e término na Avenida Vicente Simões.

Art. 2Q - Revogadas as disposições em contrário, a pre
sente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL de Pouso Alegre, 30 de outubro de 1996

João Batista Rosa 
PREFEITO MUNICIPAL
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